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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidadê do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2O24

FI.S

TOMADA DE PREÇOS N".005/2021

PROCESSO N" O8O/202I/CPL/PP

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato Grosso toma público que nos
termos da Lei n' 8.666 de 21106/93, com as alteraçôes subsequentes a abertura de processo
licitatório para contratâção de empresa para construção de um centro comunitário no
Município de Santo Antônio do Leste/MT, conforme convênio n" 884133/2019 do Ministério
da Defesa.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 16 de

setembro de 2021, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Primavera, no 292,
Jardim Santa Inês, Municipio de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 as 11:00 h e
das 13:00 as 17:00 h, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situado a rua A,
367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:

I icita ca o ânt() n nl ol mt. or'.b r

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de agosto de 2021.

GOVERNO MUNICIPAL

,r'

(

ERIKS MATOS DA SILVA
PRESIDENTE DA CPL

AVISO DE LICITACAO
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Calegona AGENÍE AOMINISTRATIVO/ SECRETARIA MUNICIPAL AD-
MtNtSTRAçÃo É PLANEJAIúENÍo, mediantê a remuneÍâÉo de R$ í.
,08,73 (Hum mll quatrocontos o oito raôig q sêtemâ ê tlê3 ceítavoo),
com inioo em 26/08/202í e téímino êm 31/12/2021. A orcunsláncia, pc
Íem c,e ser a íunÇão espeofrcâcla nào ,mpoíta na rnfansfenbrldade do (a)

CONTRATADO (A) paÍa outro seMço. no qual demonstre melhor cãpacr-

dade de adaplação desde que compátivel c,om sua condiÉo pessoal-

CúUSULA , - O horário de trabalho será anotrado na sua ficha de regas-

tro e eventuâl reduçáo da Jomada. poí determnêção da CONTRAÍANTE,
nâo inova.á este ajuste. permanecendo sempíe integra a obÀgaÉo do (a)

CONTRATADO (A) de cumpÍií horáno que lhe Íoi dêterminâdo observado

o limite legal.

CúUSULA 3. - Obriga,se tembém o (a) CONTRATADO (A) e presbr seí-
viços em hora exEaordinária. sêmpre que lhe úcr determinado pela CON-

TRAÍANTE, na íofiÉ píevista em Lei Na hrÉtese desta faculdade pela

CONTRATANTE o (a) CONTRATADO {A) recebeÍá âs horas exfaordrná-
ías @m acÍésomo legal salvo a oconênoâ de compensaÉo com a con-
seqüente redução de jornada de trabalho em out.o dia.

CúUSULA 4' - Aceitâ o (a) CONÍRAÍAOO (A), exprcssêmente, â con-
diÉo de prestaí seNiço em qualqueí dos tumos de tÍabalho, isto ê, tanto

durenle odia como à noiü9 desde que sem smullaneidade. Observadasas
prescriçÕes legais reguladoras do assunto quânto à íemuneÉção.

CúUSULA 5'- Fica aju§tado nos termos do que dispôe a legislaÉo per-

trnenle aue o (a) CONÍRATADO (A) acátará todês as ordens emanadas
dâ CONÍRAÍANÍE para píestaçáo de servços tant nâ locâlidade de ce,
lebraÉo do Contrâto de Tíabalho. como em qualquer outra Cdade, CapF
tal ou Vrla clo Teííitóíio NacionêI. queÍ seJa essa transÍerêncE transrtôna
queí sela deíinrtiva.

CúUSULA 6'- O pÍesente contrato obíga a CONTRÂTANTE a recother

os encaÍgos sociais previslos na LêgislaÉo vigente.

CúUSULA 7.. No ãto da essinalura deste contíato. o CONTRATADO
(A)Íeconhece quea violação de quâlquer c,eterminaçãoda CONÍRAÍAN-
TE atlude incompativelcom a ordem e os bons costJrnes rmplicarão êm
sânÉo. cuja gÍâduação dependerá de gravidade da mesma, culminando
com a rescrsáo de contÍato de lÍabalho.

cúuSuLA 8'- Em cáso de dano câusado dotosamente ou cutÍ,osâmênle
pelo CoNTRATADO (A) fic! a CONÍRAÍANTE. autoírzada a efrtvaÍ
o cbsconto dâ rmpoíánoâ correspondente ao prejuizo. na íemunereçáo
mensal a que tem diÍeito o CONTRATADO (A).

CúUSULA S - O presênte Contrâto sêré regido peia Lei Municipat no.

054/01 de 28 de Dezembío de 2 @1 e Lei Municipalno 078/2002 de 20 de
dezeÍnbro de 2002 que disopiina o Plano de Cargos e Saláíios do Muni-
cipio nâ foíma do anexo único. da Lei Municlpal no 818/2021, que autoíF
zE a contÍataÉo tempoíáía dos servdores Públiros Municipais por prazo

deteímrnado os seNidores. desínados ao preenchtmento provtsóÍio dos
caÍgos constantes do anexo único dâ mencionada Let.

CúUSULA íO'- O presente conlÍato terá a duÍaÉo de 04 (quaüo) me-
ses e 05 (cinco)drâsê contarda data cle assinatu.a, destinando-se a aten-
der as necessidades tempoíáíias dê excepcónal interesse públaco.

CúUSULA 11. - Em viíude da pópna essência do paesente contrâto, fi-

cam as pa(es. nâ hrpótese de desejarem íescindi-lo. antes de clecoíido o
prazo estipulado na Cláusula êntenor. desobrigado de quatqúer rndeniza-

ção ou aviso píévio.

CúUSULA t2'- Se durante e vigência do presente conlÍâto o (a) CON-
TRATAOO (A) der Justo moüvo paÍa dispensa. poderá ser desp€dido por

Jusla causa.

CúUSULA 13. - As despesas deconêntes do presente instruÍienb cor-
íerâo a contâs dâ DoteÉo Orçâmêntáíja: 03.00í.04.í22.5004.20011.3.
1.90.«.00.0.í.00.000000. vENc[úENÍos E VANTAGENS F|XAS, SE-

CRETARIA MUNICIPAL AOÍTIINISTRÂçÃO E PLANEJAIiIENTO, CONS.

tanle clo orçamento ügente e orçamentos futuros.

cúusulÂ í4'- E por estaíem de pleno acordo as partes conll-aüanE§,

assiôam o presente Contrato de Írêbalho porÍempo Determinado. om du-

as vras. fcândo a pnmeúa em poder da CONTRATANTE, e a segunda

com o (a) CONTRATAoO (A), que dela dará o competente íecibo.

As panes elegem o Íoro da Coínarca de Primavera do Leste para diÍimirem

eventuais desavenças decoÍrenles do píesente @nt'eb, em detamenb de
qualqueÍ outro. por mais especial que seja.

Píefeitu.a Municipal de Santo Antonio do Lesle - MT. aos 26 dias do mês

de Agosto de 2021.

AUXILIADORA AIúANDA OOS SANTOS

SERVTOOR (A)

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

Assinatu

NoíÍle:

RG:

Assinatura:

Nome:

RG

PREFEIÍUR,Ái/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.0 343/2021. DE: 27 DE AGOSTO OE 202í

Oispõe sobr€ nomoaçeo do íepreaentante da administGção para

acompanhamênto ê fiscalização na execuçeo do contrato no (X22021

de 25 de agosio de 2021 e dá outÉs pÍovidônclâ!

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo Antô-
nio do Leste, Estádo de lato Grosso! no uso de sua3 atribuiçôes le-
gal§, com tundamento no artigo 51da Lei Fodoral no 8.666/93;

RESOLVE:

Artigo 'lo- Nomear o Servidoí GABRIEL SANCHES FERREIRA ROMÃO
como repÍesentante da administraÉo para acompanhEmento e fisc€lEa-

ção do contÉlo administab\o no 042,2021 @lebíado entíê o Municigo de
Sanlo Antônao do Lêste/MT e a empíesa A S CONSTRUTORA LTDA.

ParágiaÍo Único - O contcto descrito no câput deste aôgo tsatia-se da
execuÉo de obra de "Contratação dê empÍê§a êspecializada na ere.
cução de obra de construçào de ponde de madeira sobre o Côrrego
Mimoso, localizado noste muílcípio".

Anlgo 20 - Esta Poíaria entrará em vigor na dala da sua pubticação.

Anigo 30 . Revogam-se as disposiçôes em clnlráno-

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 27 OE AGOSTO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO ÍIIUNICIPAL

LtctÍaçÂo
avtso oE LrctÍAçAo - TomaDA DE pREçOs N..00í2021

AVISO DE LICITAÇAO

ÍomaDA oE PREçOS No. 00512021

PROCESSO No 080f202t/CPUPP

draí,omunlcipal.org/mvâmm . www.amm.oíg.bÍ 471 Assinado Dig.talmente
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A Preíertura Munrclpal de Sântc Antonio do Leste Estaclo de Mato Grosso

toma púbhco que nos termos da Ler no I666 de 21106/93. com as alte-

raçóes subsequentes a abertuía de píocesso hcitatóno paía contratação
de êmpreaa psra construçào de um c€ntro comunitário no ÍUunicipio
de Santo Antônio do Lestdi/lT, conformê convênio n'884í33/2019 do
Ministério da Deíesâ.

A abertura dos processos daÊse-á ás 08jOO àoras do dia 16 de satqnbro
de 2021 na Càmaía Munrooal de Vereâdores. locâhzada na rua Pnmáve'
.a. no 292. Ja.dim Santa lnês, lVunicípio de Sanlo Antônio do Leste - MÍ.

O edilal completo poderá ser adquirido das 07 00 as 11 00 h e das 13 00
as 17 00 h. no PÍêdio da Prefeitura Municrpalde Santo Antonro do Leste

súuado a Íua A. 367 JâÍdim Santa loês. teleÍonê (66) 3488-1080 -
3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail: (licita-

ca@santoântoniodolestê.mt.gov.bÍ).

Santo Antónro clo Leste - MT 27 de agosto de 2021.

COXTRAÍO DE TRABALHO POR TEMPO OETERiIII{AOO

coNÍRAÍO N..088Í2021

Arravés do presente insÍumento o MUNtCiPtO DE SANTo ANTONTO Do
LESTE,I,IT com sede na odade de Santo Antono do Leste - lúT Ave-
nda Goras n 367 Jaídrm Santa lnés CEP no 78 628-000 inscntâ no

CGC^4F sob no 04 217 362/000'1-90. doravante denominada simplesÍnen-
te CONÍRAIANTE. neste âto representac,o pelo PreÍeito Munrcipal em
Exercicro Sr' JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. brasileiÍo, câsado, por-

tador da cédula de identidade RG 14428342 SSP/MÍ e CPF sob o no 867
715141"72 e F^ÍtMA KELLAYNE ÍEOOÓZ|O SANTOS LEMOS porb-
do(a) da cédula de rdentdade RG sob no 43401546 SESP/AL e rns-

cÍrto no CPF/MF sob o n" 132.768.604-06 e íesidente â AVENIDA MA-
CEIO S/N 8arÍo NOVO CAMPO nesta odade de Santo Antonio do Les-
te - MT â segurí denomrnedo (a) CONTRATADO (A). celeb.âm CONTRA-
TO OE PRÊSTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENOER NECESSIDADÊ ÍEMPORÂRIA DE EXCEPCIONAL INTÊRES.
SE PUBLICO em @níoÍmrdade com a Ler Munropât no 818/202í de 08

de Jane.ío de 2021 e cle e@.do com as instruçéês a seguÍ especrfcâc,as

CúUSULA 1. - Êrcâ o (a) CONTRATADo (A) âdmildo (a) no quadío de
seNdores da CONTRATANTE pa.a exeÍceÍ a funÉo de enquadrêdo na
caregona TÉcNtco EM ENFERTúaGEM/SECRETAR|A MUNtctpaL DE

SAÚOE, medEnte a remuneÍaÉo de R$ 2.092,,f5 (Oois mil e novênta
dois Íêais ê quaíenta seis centavo6), com rnicio em 2,í08/202í e térmF
no eÍ\ 311121202'l A crroJnstânoa. porém de seí a funÉo especifcáda
nâo rmpona nâ rnüansÍenbúdade do (a) CONTRATADO (A) para outo
servço n0 qual demonste melhor c€paocÍade de âdaptação ciesde que

compalivel com sua condção pessoal.

CúUSULA 2. - O hoÍáno de trabâtho será anotado na sua fcha de regis,
tÍo e evenluâl ÍeduÉo c,a lomada. poí deteíminaÉo da CONTRATANÍE,
não rnovaÍá este aJuste peÍmanecendo sempre integra a obngaÉo do (a)
CONTRATAOO (A)de cumpna hoíáno que lhe íoideterminado, obsêrvado
o llmrte lêgat

CúUSULA 3. - Obnga-setâmbéín o (a)CONTRAÍADO (A)a preslar ser-
vrços em hoía exlaoídrnáÍa sempíe que lhe ÍoÍ deteÍmrnaoo peta coN
TRATANTE na forma prevrstâ em Ler Na hrÉtese desta faculclade peta

CONTRATANTE o (â) CONTRATADO (A) recebeÍá as horas extraoícÍrná-
fias com acrésomo legâl sâlvo a ocorÍêncta de compensaÉo com a con-
seqúente íeduÇào de iornada de trabalho em oulro dia.

CLÁUSULÂ 4., Acêita o {a) CONTRATADO (A), express€mente. a con-

diÉo de prestiar servrço em qualquer dos tumos c,e trabalho, isto é tanb
duÍante o dia como à noite desde que sem srÍnultaneidâde Observâdasas
prescíiçôes legais reguladoras clo assunto quanto à remuneragão.

CLÁUSULA 5" - Fica ajustado nos termos do que disÉe a legislaÉo peÊ

tinente. aue o (a) CONÍRAÍAOO (A) acataÍá lodas as oÍdêns emanâdas

da CONTRATANÍE para píestaçâo de serviros tânto na localidade de ce-

lebrâÉo do Conlrato dê Ííabalho, como em qualquer oúrà Cadâde, Capr-

tal ou Vila do Íemtóno Nacional, quer seja essa transferência transitória.
quer seja deínitiva.

cLÁUSULA 6. - o pÍesente contÉto obíigâ a CONTRATANTE â recolheÍ

os encaígos sociais píêvistos na Legi§laÉo vigente.

CLÁUSULA 7'- No alo cla assinatura desre contralo o CONTRATAOO
(A) reconhece que a violaÉo de qualquer determrnêção da CONTRATAN-

TE, alitude incompâtível com a ordem e os bons costuÍnes impli€Íão em

sanÉo, clja gÍaduaÉo dependerá da gravidade da mesma. culmnando
com a rescisào de conlÉto de trâbalho.

CúUSULA 8'- Em caso de dano causaóo dolosamente ou culposamente
pelo CONÍRATADO (A) frcâ a CONTRAÍANÍÊ. âutorizada a efelvar
o desconlo da mpoíáncra corÍespondente ao píeluizo na remuneÍaÉo

mensâl a que teÍn dÍerlo o CONTRATAOO (A)

i CúUSULA 9'- O presente Conlratc serà regúo pela Lei Munrqpal no

054/0'1 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municrpâl n' 078/2002 de 20 de
i dezemb.o de 2OO2 que disciplinâ o Plano de Cargos e Salános do Muhr'

cipio na Íorma do anexo único, da Lei Muniopal no 818/2021, que auton'
za a contralaÉo temporáÍia dos servidores PÚbloos Municipais poí pÉzo
deteímrnado, os seÍvdoÍes destinados ao preenchimenlo píovrsóío, dos
cargos constantes do anexo Únrco dâ mencionada Lei.

CúUSULA 1(r - O píesente @ntrato terá a duraÉo de M (quatro) me-

ses e 06 (seis) dias a contar da datâ de âsgnatura. destinândo-se a alen-
der as necessidades têmpoíâíias de excepcional interesse público.

CLÁUSULÂ 11'- Em virtude da própÍia essência do presente contrato. fi-

cam as paíes, na hipótese de desêjarem rêscrndi-lo, antes de decorndo o
prazo estpulado na Cláusulâ anteÍior c,esobngado cle qualqueÍ rndenrza-

çâo ou aviso píévo

CúUSULA 12. - Se durante ê vgênqa do píesente contrâto o (â) CON-
TRATAOO (A) der tusto motvo para drspensa poderá ser despedrdo poÍ
jusla câusa.

CLÁUSULÂ 13' - As despesâs dêco.rentes do presente anstumento co.-
Íeráo a contâs da DoEÉo OrçêmentáÍia 05.002.10,122.5016.20159.3.
1.90.04.00.0.1.02.000000 vENctMENTos E VANTAGENS FtxAs, sE-
CRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE, constanre do orÇamento vigente e
orçâmentos ÍutuÍos.

CúUSULA 14'- E por eslâíem de pleno a@rdo as partes contrêtantes.
assjMm o presente ContÍato de Ííabâlho porTempo Determinado em du-
as vÉs. fcando a primeira em poder da CONÍRATANTE, e a segunda
com o (â) CONTRATAoO (A), que dela dará o competente íecibo.

As paíeselegem oÍoro dâ ComaÍca cle Primavera do Leste pâra diímrrem
eventuars desavençâs decoíentes do pÍesente contrato, em detíimêoto de
qualqueÍ oulro poí mars especrâlque sela.

PrêÍeitura Muniopal de Santo Antonio do Leste - MT. aos 24 dras do mês
de Agosto de 2021.

FÁTIMA KELLAYNE TEooÓao sANTos LEMos

ERIKS MATOS DA SILVA

PRESIOENÍE OA CPL

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
CONTRAÍO DE ÍRÂBALHO POR TEMPO OETERMINAOO

coNTRÂTO No. 088/202t

draÍrom!nrc'pal org/mvamm. www.amm.oÍg.bí 472 Assinado Dig(almente

SERVIDOR (A)

JOSE ARII/IAÍEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESÍEMUNHAS

AssrnafuÍa _
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Solicite mais informações
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Todo tipo de segulo a gente lüz!
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PI.ANALTO OA SERRA

Avlso ot rmÍrcatÀo
tttclo ,ifs€r{oal nr 3u:0lr

PR0.4550 N' 063/202r. MINoR pRÊçO
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CúUOú MÁÂCÂ S iODfiI6UE5
Pr.a@tr.

PREFEITURA MUI'IICIPAI- DT PORTO AIEGRE DO NORTE

ITsU'ÍÂDO DÉ'ULGâII'I{,O
rorlraDÂ Dt Picços t' a/20:1

o Mu^,c,rio de po o À€arc do xo'rQ. ôrôvet dô !uâ crr- nonêàdo Érà
Nna.. N! r3a/202r, toÍe ,úbrrco pârà .onirún'étrro dot,nêresedos o rêullàd,o da
rôtudà oc P'.(o núa/!021, d! npo m.n!{ p..@ Glob.l.. op ohÉlo (o!rMTÁ(Ào ot
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t.tlizà6a nia l1ÍJ8.l2o2r, reê cono v6@do,. à .hpce: s.ô.c s.Mçot d.
En8enhi.. ê Coííruçôs LIoÀ 'í*riro m Cxrl: 1t.1)622a3/00or-2r v.bÍ da Pórosti:
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PRÉFTITURA MUNICIPAT OT PRIMAVTRA DO L€sTE
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çÃo
,ir6lo tuTiôxrco ilr 102/úrr

ProcEsso Ír 1599/2011
À Pr.JeituÍà Municlp.l de ?íim.wa dô t6lÊ - MT, tdna públÉo ê pa,â

co.i&enlo dor rnne5s.dd ú p.ítjp.r d. kir.ção tup.*il.rta, qú. n@É at.íaíão
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Prm.ÉÍ. do LBte . MI, 2, d. aí6ro d. 202r
MÀRco ÂurÉuo ftrPP Rori{rGUÉ5

PRE'€ITURA MUNICIPAT DE RONDOúNDIA

avrSo Dt uclra{lo
Pir6,Eo Írfironrco llr 161202r , sit

PREFEIÍURA MUNICIPAL OÊ SANTO AFONSO
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elpaíoçôer dltàrh.dàt .(ô.Írmjê nô tdn:1 e kue àne'ú. o jrrra@nlo da r.len&
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À pãd i da pubrrcaÉo do .vso de ed{.|. 0c enceÍdmenro do Í..cb'menlo dàs píopoqàr
2v0,c/202r ôt 09@ hú.r (floíaào d€ Bí.r'lia - Ot): rn('o d. dÉpur.:2v09l202r. â!
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ã.ndooídÉ . Mr, 2, d. .a6ro d€ I02r.
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.dtril @rÉro enu{.nÊi. tu úLíEÍo.hió.@ r*.dúo.!@rímid.br, MUr túr6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO TESÍÉ

^vrso 
ot Lrarraglo

roMAoÁ DE Per@g ni s/202r

,ROCTSSO rl! 30/2021/CPVPP
a Pí.!.itud Mudcir.l d. sàto Â.tú'o do 116r., llràdo d. ir.ro Gl6e ro.ru

púbr(o que n6 re.úor d. L.i n! 3.566 d. 2v06y'93, cm ú .lteôçõ6 5uh6.qu.n!É à
abenura d. pr«.5s lEir.tóÍio pâi. @nrár.çao d. @Dí.e ,sa c@Íu(.o de ua
(6ró c6un(rb ú MunEí9b d. sã.to 

^.rônb 
óo rtí./ríÍ. dÍom @nÊoa nr

$tr33/2019 do Minhlario d. DeG.a.
À abêau6 dô5 pc.s d..Fá àJ ()a:m hoín do di. 16 ó. !á.nbó dê

2O2r. na Cátuó Municip.r d. vêe.dr6, loGlt.ó! nà ,uà ,núate. À. 292, ,.rdim
s.nr. rntu Muni(ioio dê sànro anró.io do tê!r. . MT

o «rGr .oôprero pqre.á eÍ .dqünido d.. 07:(10:5 rr:@ à e á4 r3o ri
t7:(D h, .o Pí€do da PrêrenuÍa Municipâl d. Sanro ÁÁronio do Lêí. tnúdo à .ú À ,61
Jàrdim sint. lnà, rêl.lom (56) 1433-1030 3!aa-1a59 - l,aa.l292 ou p.ro t-úil:
(rtí..-êr.nbaôrontodobst .hrrov.b,l.

sanlo Ânrór o (b I!í. ' MT, 27 de aaoío d. 202r
€nl(5 MÂroa oa 5r!vÀ

PrêriÊÍr. dá (rt
PREFEIÍURA MUNICIPAI" DE 5ÁO JOsÉ DO POVO

^vÉos 
Da rm oG 4ilo

PnE6^o PlEsErcrÂL xr tllro2l
Á pnÊaúÍuiÁ Mur{rcrpÀr ot 5Ào ,osi oo Povo MI, .râws da

preS@É de!i3n.dà Í-{lr podàrà Mun'.ipàr de n! 2r de ot de JrEro do àno dê 2021
Io.n. plbr(o p.rà co.h<i4ír4 dor 

'nrererador 
que à lidrÍao @ óod.líú.
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ÍoÍB Csblto paía @^h8i@.rG .b. int .Berro. q4 . liot (áb d nrodrrd.d.
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h(i!ôçáo dâ p.eletruÍ. Mm'(lpat da s5o J@ lro PoGMt. o p.4ed.m.nto [.nIó.k,
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D6ê, quna.da!, êt ..1 p.r. e !€L .r s*,eDrÉ3 do lorreí .GUiiE Munkic.l.
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A PreÍeituÉ Munlcipâl de Sânto Antonio do Leste, Estado de Malo Grosso
lorna público que nos termosda Lejno8.666 de 21106/93. com ãs alterações
subsequenlês a aberlura de processo licitâtório para contratação de
empÍesa parâ conslrução de um centÍo comunitário no Município de
Santo Antônio do Leste/MÍ, conÍorme convênio no 88413312019 do
Mlnistêrio da OeÍesa.

A abeatura dos processos daÍ-se-á ás 08j0O ,roras
do die 16 de geteÍnóro dê 2021. na CâínaÍa MunDipâl c,e VeÍeadoÍes.
localzâda na rua Pnmavera. no 292, JaÍdim Sanla lnês. Munacipio de Sento
Antônio do Leste - MT-

O edilal complelo podêra ser adquirido das 07:00 as
11:00 h e das 13:00 es 17:00 h, no Pr&io da PrefeiluÍa Muntopel de Santo
Antonro do Lesle situado a rua A. 367 Jardim Sânla lnês, teleÍone (66)
3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail: (licitacao@sâítoan-
toniodolêste.mLgov.br).

Sânto Anlônio do Lestê - MT. 27 de agoslo de 2021

sü unda- tt iÍâ i0dcA osto de 202 I

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE

RS 5.330_00

PROCESSO No 080/2021lCPL/PP

ERIKS MAÍOS OA SILVA
PRESIDET{TE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

EXÍRATO DO CONTRÂÍO NO 053/2021
PROCESSO ADMINtSÍRÂTIVO 06'l /202í

aoEsÃo No 0t5/2021
Á PREFEITURÂ i,IUNICIPAL oE SANTO ANToNIo OE LEVERGER, POR
MEto DA pREFFtrAMUNtctpAL stNHoRA FRANctELt túacaLHÀEs
DE ARRUDA VIÉIRA PIRES, TORNA.SE PUBLICO O EXTRATO DO
CONTRATO N' 053/2021 PARA O SEGUINTÉ OBJEÍO: REGISÍRO OE
PREçOS PARA FUÍURA E EVÉNTUAL CONÍRATAÇAO OE EMPRESA
PARA FUTURAS AAUISIÇÕES DE MATERIAL ESCOLAR PARA
AÍENDER A REDE MUNICIPAL OO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO
OO LERVEGER.

IÍEM ESPECIFICAÇÀO DOQÍD
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BORRACHÂ BRANCA
N'. 20

CADERNO
BRochuRÁo 96
FOLHAS

CADERNO OE
OESENHO 96 FOLHÂS

coLAcoLoRroA6
CORES

RS 0.30

R$ 6.20

Rt 390.m

RS8.060.00

R§ 4,50

RS 5.20

Rt 5 850.00
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rs
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z2

1300

lroo

13óo
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UND

uNo
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13qq

1300

COIA BRANCÁ 90 GR RS 1.45 RS 1 885.00

RS 5,90CANETA
HrDRocRÁFrcA 12

CANEÍA
HIOROGRÀFICÀ
JUMBO 12 CORES

GIZ DÊ CÉRA 12

coRES 75MM _ _
IINTA GUÁCHE 6
CORES

LAPIS DE COR LONGO
12 CORES

l*r rr-o-]R§ 9.80

ns r.ss

n-s zzo

R§ 5.50

RS 2.535,00

Rs 1860.00

RS 750-00

26

2A

30

1300

Í300

:roo

UNO

UND

uNo

MASSA OE MODELAR 6
C9!EL
PINCEL ESCOTáR
c[ ro]r2
TESOURA ESCOTAR
IICM

R$ 2.50

Rs 1.ó

R§ 3.250.00

Ri r 300.00

RS 2 080.00RS 1 ,60

rOIAL

Dotaçâo OrçamenÉíia:
SecÍeb.ie Municipal de Educaçáo, Esporto ê Lazêr
Ootaçào:12.364.0040.2027. Naturezâ dê Despesâ:
0101

RS 67.860.00

33.90.39.00.Fonte

$<fu d. ÊEdo d. Phúr.úb c C.rr. . SEPI-^G . h@- OfEur . totúÀ I
Cl'{u.au' p..r \ú6e!a'duE

FLS N"

rio@Oficial No 28.074 P na
Dotação:12-364.0040.2048, Netureza de Dêspesa: 33.9O.39.0O,Fonle
0115
0olâção:12.364.0040.2025. Natureza de Despesa: 33.90.39_00,Fonre
0'r 01

Ootaçâo:12.364.0040.2024, Natureza de Desp€sa: 33.90.39.00,Fonte
0101
Dotação:12.364.0040.2029, Nâtureza de Despesa: 33.90.39.00,Fonte
0r19
Dotação:12.364.0040.2030. Nâtureza de Despesa: 33.90.39.00,Fonte
0119
Dotação:12.364-0040-2032, Neturc2e de Despesa: 33.90.39.00.Fonte
0101
Dotação:12.364.0040.2022. Natureza de Despesa: 33.90.39-00,Fontê
0101
CONÍRAÍANÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO 0E
LEVERGER,MT
CONÍRATADA: BRINK MOBIL EOUIPAMÉNTOS EoUCACIONAIS LÍDA
INSCRIÍA NO CNPJ: 79.788.766/0001-38
DATA OE ASSINATURÂ.27 l@12021.
DAÍA DE VIGÊNCÁ:12 (doze) mes€s.

Santo Anlônio de Levergêí-MÍ, 27 do agpsto dê 202'l

FRÂNcrELr MAGALHÀES DE ARRUoa vrÊtRA ptRES

PREFEITA MUXICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CiPA

REÍrFrcAÇÃo

No Avrso DE LtctÍaÇÃo pREGÃo pREsENctaL No íG/2021 Pubrrcado
no diáno Oficial do Estado de Mato Gosso - IOMAÍ No 28.073 de
2't tO8t2O21 Aa pagi.,a 1o5 oNDE SE LÊ: Avlso DÉ LICITAÇÃO PREGÂO
PRESENCIAL NO 16/2021 SE LÊ: AVISO OE LICIÍAçÂO PREGÂO
PRESENCIAL N't5'2021.

AVtso DE LrctÍaÇÀo pREGÀo PRESENCtAL N" i6/2021

OBJETO: SRP Paíâ Fulura contratação de empresa para pÍesleÉo dê
serviços de limpeza, conseÍto e manulenção de aÍ condacionaclo para

atendimento às Secretâíiás e demais Departamentos da PreÍeitura I\runicipal
de São Pedro da Cipa. OAÍA E HORA OE ABERÍURÂ: dra 14-09-2021

âs 09:00hs./MT. O Edital completo pode seÍ retirado ne Prefeitura selor
de Licitâções. Das 13:00 âs 18:00Hs./MT www.sàopedrodacipa.mt.gov.bt
lnformaçÕes Tel. (66) 34'l&1500.

Sào Pedro da Capa-MT, 27 de Agosto de 2021.

',ARCIANA 
OA SILVA CHERUBIM
Pregoêira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

AVISO OE RESULTAOO DE TOi,iADA PREÇO N.' OO7/2021

A PíeíertuÍa Municipal de Soriso - MÍ. ãtrâvês dâ Gomissáo de Licitação,
torna púbhco o RESULÍADO do procedimento licitatóÍio de ToLíAoA
DÊ PRLÇOS No 007/2021. tendo como oD,eto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA EXECUÇÀO DE OERA DE IMPLANTAÇÃO DÊ INFRA.
ESTRUTURA EM vtAs No PERíMETRo URBANo DE soRRtso-tvÍ'.
SAGROU-SE vencedora a empresa: THAIS SALTON GNOAÍO, CNPJ N"
17.254.689/0001-83, no valor globâl de de Rl 437.097.33 (Ouat.ocenlos
€ trinta e sete mil ê noventa e sele rêais e t nta ê tó3 Íêais). AMANDA
ALVÊS SALDANHA. coMlssÀo PERMANTENTE DE LIcITAÇÁo,

AVISO OE RESULTADO OE TOMAOA PREÇO N.'OO9I2O21
A PÍeleiluÍa Municrpal de Sorlso - MÍ. alíaves cla Comissão de Licitâção.
lorna público o RESULTADO do procedrmenro llcitatóno de TOMADA
DE PREÇOS No 009/2021, rendo como oblero a CONTFIATAÇÀO OE

EMPRISA ÉSPÉCIALIZADA PARA A ExECUÇÀo oE DRENAGEM DE
ÂGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAçÂO ASFÁLÍICA NA TRANSPOSIÇÃO
DE ÍALVEGUE NAAVENIDA BLUMENAU. TRECHO LAGO DO ROTA DO
SOL SORRISO.MT, CONFORME MEÀ,IORIAL, PROJETOS, PLANILHAS
E DOCUMENÍOS ANEXO. SAGROU-SE vencedora e emprese: XÂDRE
ARIEFAÍoS DE CoNcRETo E coSNÍRUçÀo LÍDA, CNPJ No

97.541.878/0001-76. no valoÍ global de R$ 545.613,77 (quinhenlos e
quaÍenta e cinco mrl, sêrscêntos e lÍeze Íears e setenta e sele cenlavos).
AMANDA ALvEs SALOANHA . coMISsÁo PERMANTENÍE DE
LrcrrAÇÃo

K3 Publicações êm Jomais - k3publicacao@gmail.com

PREFEtTURA MUNtctpaL DE saNTo ANTôNto Do LEsrE-MT
AVISO DE LICITACAO

TOMADA OE PREçOS No. 00s/202í


